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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

Súmula: Delibera pela atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR junto ao CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR — CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 036/2022, a Lei Federal nº 
8.742/1993 — LOAS, a Resolução CNAS nº 14/2014 e a Resolução CMAS nº 05/2015; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 05/2015 estabelece os parâmetros para inscrição e atualização anual 
das entidades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao CMAS; 

CONSIDERANDO que o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná — CIEE/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.610.591/0001-80, possui sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, Curitiba/PR, e Escritório Regional 
inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0023-96, situado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 1650, em Guarapuava/PR; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 01/2025 aprovou a inscrição do Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná — CIEE/PR, sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 339/2026/NS, encaminhado pelo CIEE/PR, bem como os documentos apresentados 
para fins de atualização anual e manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS;  

CONSIDERANDO a apresentação de documentação institucional atualizada, incluindo Estatuto Social, Ata de 
Eleição da Diretoria — Gestão 2026–2028 e Relatório de Atividades de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS em reunião realizada no dia 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, mantendo-se o 
registro da entidade sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos. 

Art. 2º A manutenção da inscrição fica condicionada ao cumprimento permanente da Resolução CMAS nº 05/2015, 
especialmente quanto à apresentação anual do Plano de Ação e do Relatório de Atividades do ano anterior, bem 
como à comunicação de eventuais alterações cadastrais, estatutárias, de diretoria ou de funcionamento. 

Art. 3º Esta Resolução trata exclusivamente da manutenção da inscrição da entidade CIEE/PR, não substituindo 
eventual deliberação específica acerca da inscrição, alteração ou cancelamento de programas, serviços, projetos 
ou benefícios socioassistenciais executados pela entidade. 

Art. 4º Após a publicação desta Resolução, fica autorizada a emissão de declaração ou comprovante atualizado de 
manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS e, se cabível, o encaminhamento das informações ao Órgão 
Gestor da Assistência Social para atualização no CNEAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2026 

Súmula: Dispõe sobre a concessão excepcional de Auxílio Moradia Temporário, na modalidade aluguel social, 
exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas em razão da execução de obra pública de infraestrutura 
urbana vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022, e considerando a deliberação em reunião realizada no 
dia 29 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é política pública não contributiva, destinada a prover proteção social a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece a dignidade da pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil e estabelece a moradia como direito social; 

CONSIDERANDO o Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto envolve a execução de 
pavimentação asfáltica completa e/ou recape asfáltico de vias urbanas no perímetro urbano de Laranjeiras do 
Sul/PR, bem como a construção de ponte; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa técnica apresentada, a Caixa Econômica Federal identificou a 
existência de edificações e famílias  residentes em área pública municipal afetada pela intervenção urbana destinada 
à construção da ponte sobre o Arroio Alves Pires, na Avenida Álvaro Natel Camargo, trecho entre as Ruas 
Presidente Kennedy e José Rodrigues Medina; 

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a demolição das edificações existentes constituem condição 
técnica para a retirada da cláusula suspensiva e para a execução da obra pública financiada com recursos federais;  

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul assumiu o compromisso de assegurar a realocação das 
famílias afetadas, de forma temporária ou definitiva, mediante concessão de aluguel social ou outro benefício 
habitacional previsto na política municipal de assistência social; 

CONSIDERANDO que as famílias afetadas pela intervenção pública encontram-se em situação de vulnerabilidade 
habitacional e não podem ser deslocadas sem a garantia de proteção social mínima; 

CONSIDERANDO que o aluguel social possui natureza temporária, excepcional e transitória, devendo perdurar 
apenas enquanto não houver solução habitacional definitiva ou enquanto a família não estiver efetivamente residindo 
em nova moradia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, em caráter excepcional e específico, a concessão de Auxílio Moradia Temporário, na 

modalidade aluguel social, exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas da área pública municipal 

localizada na região da Avenida Álvaro Natel Camargo, em razão da execução da obra de infraestrutura urbana e 

construção de ponte vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

§ 1º O Aluguel social previsto nesta Resolução possui natureza de benefício eventual socioassistencial, de caráter 

suplementar, provisório e excepcional, não substituindo política pública habitacional permanente. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Resolução destina-se exclusivamente às famílias: 
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III — Acompanhar a permanência da família no imóvel locado; 

IV — Reavaliar periodicamente a continuidade do benefício; 

V — Articular, quando necessário, com a política municipal de habitação, defesa civil, obras, planejamento urbano, 

saúde, educação e demais órgãos da rede pública; 

VI — Comunicar ao CMAS, sempre que solicitado, a relação das famílias atendidas, os valores pagos e a situação 

dos benefícios concedidos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 

do Município, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 10. Esta Resolução possui aplicação específica às famílias deslocadas em razão da obra vinculada ao Contrato 
de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, não se aplicando automaticamente a outras situações de 

vulnerabilidade habitacional, que deverão observar regulamentação própria e avaliação específica. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE 
4113304/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.451.824/0001-02, situada na Av. Dambros e Piva, nº 933, Centro, Marmeleiro-PR, CEP 
85.614-020, representado pelo Sr. SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.396.789-35 e portador da cédula de identidade o nº 7130466-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 011/2026 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO DE SITIO 
ELETRÔNICO, HOSPEDAGEM, SUPORTE TÉCNICO E GERENCIADOR DE 
CONTEÚDO, PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CMDCA) DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, e ADJUDICA a 
empresa CLEVERSON ZORTEA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.178.860/0001-69, pelo 
valor total de R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais). 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 12 de junho de 2026.  
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 066/2026 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2026 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
SITIO ELETRÔNICO, HOSPEDAGEM, SUPORTE TÉCNICO E GERENCIADOR DE CONTEÚDO, 
PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-
410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: CLEVERSON ZORTEA, inscrita no CNPJ nº 07.178.860/0001-69, situada a Rua 
Sete de Setembro, nº 2500, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-070, neste ato 
representada pelo Sr. CLEVERSON ZORTEA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
027.978.399-00, e portador da cédula de identidade nº 10.416.003-4-SSP/PR, residente e 
domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA 16 DISCOS, UM MONITOR DE PLANTIO 
COM CONTA SEMENTE E DUAS CARRETAS AGRÍCOLAS – CONFORME PLANO DE AÇÃO Nº 
09032025-2-088071. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: AGRIMAQ COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 2.825.872/0001.21, 
situada na Alameda Marginal, nº 45, Fidalgo, Monte Carmelo - MG, CEP 38.500-000, 
representado pelo Sr. AGUINALDO JOSÉ PIRES, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.908.626-16 
portador da cédula de identidade o nº 11.772.882 SSP/MG. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 52.990,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e noventa 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 12 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA 16 DISCOS, UM MONITOR DE PLANTIO 
COM CONTA SEMENTE E DUAS CARRETAS AGRÍCOLAS – CONFORME PLANO DE AÇÃO Nº 
09032025-2-088071. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.382.621/0001-52, situada na Rodovia PR 281, SN, Km 3, Barracão 02, Linha Nova Seção, 
Salto do Lontra – PR CEP 85.670-000, representado pelo Sr. LUCAS CRISTANI MENDES, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 094.614.639-01 portador da cédula de identidade o nº 
13.145.918-1.. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 12 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA 16 DISCOS, UM MONITOR DE PLANTIO 
COM CONTA SEMENTE E DUAS CARRETAS AGRÍCOLAS – CONFORME PLANO DE AÇÃO Nº 
09032025-2-088071. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.720.898/0001-50, situada na Avenida Iguaçu, nº 576, Apto 
01, Centro, São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná. CEP: 85.877-000, representado pelo Sr. 
CONRADO LUPGES DUTRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.089.819-61 portador da cédula 
de identidade o nº 9.062.909-3  SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 12 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
  

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2026.  

 
No dia 12 de junho de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 39/2026, cujo  objeto é o  AQUISIÇÃO DE UMA 
GRADE ARADORA 16 DISCOS, UM MONITOR DE PLANTIO COM CONTA SEMENTE E 
DUAS CARRETAS AGRÍCOLAS – CONFORME PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-2-
088071, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
AGRIMAQ COMERCIAL LTDA 
CNPJ 22.825.872/0001-21 

001 R$ 52.990,00 

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 44.382.621/0001-52 

002 R$ 28.800,00 

DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ 41.720.898/0001-50 

003 R$ 6.650,00 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 39/2026  R$ 
88.440,00 (Oitenta e Oito Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais). 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 232/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
considerando, e ainda, Artigo 191 da Lei Municipal 
030/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis) do 
Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º- PRORROGAR, pelo período de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de 03 de junho de 2026, o prazo da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, estipulada pela Portaria Municipal nº 172/2026, de 27 de abril de 2026; 
para apuração de possíveis irregularidades praticadas pelas Servidoras Públicas Efetivas 
do Quadro Próprio de Pessoal, as Senhoras E. B., Matrículas Funcionais de nº 5xxxx-1 e 
4xxxx-1; A. P. G., Matrícula Funcional nº 4xxxx-1. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 146, DE 12 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. JOVANIA APARECIDA DA SILVA, brasileira, no 

cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, nível B000, desde 12 de junho 

de 2026, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
LEI Nº 1.537, DE 15 DE JUNHO DE 2026 

Dispõe sobre restrições à contratação e 
investidura em cargos públicos de pessoas 
condenadas por crimes praticados contra 
mulheres, crianças, adolescentes e idosos, no 
âmbito do Município de Nova Laranjeiras, e 
dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica vedada, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Nova Laranjeiras, a nomeação para cargos públicos efetivos, 
comissionados, funções de confiança e contratações temporárias de pessoas condenadas, 
por decisão criminal transitada em julgado, por crimes incompatíveis com a natureza 
das atribuições do cargo, emprego, função ou contratação pretendida, especialmente: 

I – praticados em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos da Lei Maria da Penha; 

II – contra a dignidade sexual; 

III – praticados contra crianças e adolescentes, nos termos da legislação penal e 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

IV – praticados contra pessoas idosas, nos termos da legislação penal e do 
Estatuto da Pessoa Idosa; 

V – de feminicídio; 

VI – de racismo. 

§ 1º A aferição da incompatibilidade deverá considerar a natureza do crime, a 
gravidade da conduta, o tempo decorrido, a função a ser exercida e a existência de 
contato direto, habitual ou sensível com mulheres, crianças, adolescentes, pessoas 
idosas ou pessoas em situação de vulnerabilidade. 
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§ 2º Para cargos em comissão e funções de confiança, a condenação transitada 

em julgado pelos crimes previstos neste artigo constitui impedimento à nomeação 
enquanto perdurarem os efeitos legais da condenação, sem prejuízo de avaliação 
motivada da autoridade competente quanto à moralidade administrativa. 

Art. 2º A vedação prevista nesta Lei terá duração enquanto subsistirem os 
efeitos legais da condenação, inclusive eventual suspensão de direitos políticos, 
interdição de direitos ou inabilitação prevista em decisão judicial. 

Parágrafo único. Encerrados os efeitos legais da condenação, eventual restrição 
somente poderá ocorrer mediante decisão administrativa fundamentada, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, quando demonstrada incompatibilidade concreta entre o 
delito praticado e as atribuições do cargo, emprego, função ou contratação. 

Art. 3º A comprovação será feita mediante: 

I – certidão de antecedentes criminais; 

II – declaração do candidato, sob as penas da lei. 

§ 1º A exigência dos documentos previstos neste artigo ocorrerá 
exclusivamente na fase de nomeação, posse ou contratação, vedada sua exigência na 
mera inscrição em concurso público ou processo seletivo. 

§ 2º O tratamento das informações obtidas deverá observar a finalidade 
específica desta Lei, o sigilo, a necessidade, a proporcionalidade e a legislação de 
proteção de dados pessoais. 

§ 3º A existência de apontamento em certidão criminal não implicará 
impedimento automático, devendo ser assegurada ao interessado a possibilidade de 
esclarecimento e apresentação de documentos. 

Art. 4º Aplica-se o disposto nesta Lei também às empresas contratadas pelo 
Poder Público, exclusivamente nos contratos administrativos cujo objeto envolva 
atendimento direto, habitual ou sensível a mulheres, crianças, adolescentes, pessoas 
idosas ou pessoas vulneráveis. 

§ 1º O edital e o contrato poderão prever, mediante justificativa técnica, que os 
empregados da contratada alocados nas funções referidas no caput não estejam 
impedidos nos termos desta Lei. 

§ 2º A exigência prevista neste artigo deverá guardar pertinência com o objeto 
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contratado, observar a Lei Federal nº 14.133/2021, a legislação trabalhista, a legislação 
de proteção de dados pessoais e os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
competitividade. 

§ 3º A comprovação será feita preferencialmente por declaração da contratada, 
sem prejuízo de fiscalização motivada pela Administração, vedada a exposição indevida 
de dados pessoais sensíveis dos trabalhadores. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 15 de junho de 2026. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
BMB CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.687.760/0001-44, com sede na Rod BR 277, KM 473, s/n, CEP 85.350-000 na Cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
ERNANI JOSE BUENO, inscrito no CPF sob o nº 718.335.109-25, portador da cédula de identidade RG 
nº 4.542.643-2, aditam o contrato celebrado em 14 de março de 2025 e firmam o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 19/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Concorrência Eletrônica nº 13/2024-PMNL, na proposta da contratada, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de empresa para execução de reconstrução de unidades 
habitacionais destruídas, remanescentes adjacentes às UH destruídas, e implantação de 
intervenção de baixo custo para evitar reocupação da área, em Nova Laranjeiras/PR Conforme 
S2ID n° 59053.012411/2023-70 – SEDEC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 11 de julho de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 11 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                      ERNANI JOSÉ BUENO 

       CONTRATANTE                             CONTRATADA 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025-PMNL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ME 
PROJJETAR ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.844.751/0001-20, 
localizada na Rua Antônio Rodrigues de Godoys, nº 365, Bairro Bem Viver, CEP 85.580-000, na cidade 
de Itapejara D’Oeste, estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada pela Sra. 
EDIVANE SALETE SOARES DIAS, portadora da cédula de identidade R.G. nº 6.674.267-9 SESP/PR, e 
inscrita no CPF nº 976.802.229-91, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2025 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 20/2025-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições da Concorrência Eletrônica nº 13/2024-PMNL, na proposta da 
contratada, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato, é a contratação de empresa para execução de reconstrução de unidades 
habitacionais destruídas, remanescentes adjacentes às UH destruídas, e implantação de 
intervenção de baixo custo para evitar reocupação da área, em Nova Laranjeiras/PR, conforme 
S2ID n° 59053.012411/2023-70 – SEDEC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário, de acordo com o IPCA, sendo 
aplicado o percentual de 4,39%, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 
80/2026, advindo da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

Lote Item Produto/Serviço Preço Inicial Valor 
Reajustado 

Novo Valor 

4 1 IMPLANTAÇÃO DE INTERVENÇÃO- ÁREA DE 
5.740,00 M² Implantação de intervenção de baixo 
custo, em área de 5.740,00 m², no município de Nova 
Laranjeiras/PR, com demolição e limpeza mecanizada 
do local, reflorestamento e fechamento com cerca na 
parte frontal de acesso ao local. 

62.999,99 2.765,70 65.765,69 

5 1 PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM E RETALUDAMENTO ÁREA: 560,00 M²  
 
Local 1: Travessa A – Lot. Carra, município de Nova 
Laranjeiras/PR. 
 
Local 2: Travessa B – Loteamento Kolak Petró, 
Município: Nova Laranjeiras PR. 

54.394,10 2.387,90 56.782,00 

TOTAL 117.394,09 5.153,60 122.547,69 
 
Fica Aditado ao valor contratual de R$ 5.153,60 (cinco mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta 
centavos), passando o valor do contrato de R$ 117.394,09 (cento e dezessete mil, trezentos e noventa e 
quatro reais e nove centavos, para R$ 122.547,69 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
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O termo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                EDIVANE SALETE SOARES DIAS 

CONTRATANTE                            CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2026 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.527.951/0005-09, com sede na Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 8258, Bairro Maria Luiza, CEP 
85.819-787, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, representada pelo Sr.(a) MARCELO 
CARVALHO GRADE. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa autorizada pelo fabricante para execução 
das revisões preventivas de 500h para a motoniveladora e 250h para o rolo compactador da 
marca Caterpillar, identificados pelas frotas n° 225 e n° 230. 
 
Lote 01 - MOTONIVELADORA 
Item Cód Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total 

1 35586 FILTRO n° 4621171 1,00 UN 126,56 126,56 
2 35587 FILTRO n° 5095694 1,00 UN 232,13 232,13 
3 35588 FILTRO n° 5234987 1,00 UN 332,63 332,63 
4 35589 FILTRO n° 2456375 1,00 UN 532,07 532,07 
5 35590 FILTRO n° 2456376 1,00 UN 349,58 349,58 
6 35591 KIT CLEAN 2 n° KITPM02 1,00 UN 94,60 94,60 
7 35592 KIT SOS 2,00 UN 99,64 199,28 
8 35593 KIT SOS 1,00 UN 99,64 99,64 
9 35594 KIT SOS 1,00 UN 99,64 99,64 
10 35595 KIT SOS 1,00 UN 99,64 99,64 
11 35597 OLEO 20L 15W40 n° 3E9848 1,00 UN 1.095,96 1.095,96 
12 35598 ÓLEO 4L 15W40 n° 3E9902 1,00 UN 245,59 245,59 
13 35599 GRAXA n° 4526006 1,00 UN 162,65 162,65 
14 35600 SERVIÇOS - MOTONIVELADORA 1,00 UN 2.072,95 2.072,95 
15 35601 GRAXA EM SPRAY n°2426990 1,00 UN 725,40 725,40 

TOTAL 6.468,32 
Lote: Lote 02 - ROLO 
Item Cód Nome do produto/serviço Qtde Un Preço Preço total 

1 35602 KIT CLEAN 2 n° KITPM02 1,00 UN 94,60 94,60 
2 35603 KIT SOS 1,00 UN 99,64 99,64 
3 35604 CAT GEAR 80W90 n° 7X7867 1,00 UN 1.338,95 1.338,95 
4 35605 CAT TDTO 50 n° 4526114 1,00 UN 340,77 340,77 
5 35606 ADITIVO n° 1970017 1,00 UN 589,01 589,01 
6 35607 RETENTOR n° 4512763 4,00 UN 202,62 810,48 
7 35608 RETENTOR n° 7J0204 3,00 UN 11,98 35,94 
8 35609 GRAXA n° 4526006 1,00 UN 162,65 162,65 
9 35610 SERVIÇOS - ROLO 1,00 UN 1.732,95 1.732,95 

TOTAL 5.204,99 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 11.673,31 (onze 
mil, seiscentos e setenta e três reais e trinta e um centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2026 26.782.0014.2102 4680 0000 3.3.90.30.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4700 0512 3.3.90.30.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4710 1045 3.3.90.30.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4720 1065 3.3.90.30.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4740 0000 3.3.90.39.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4750 0512 3.3.90.39.00.00 
2026 26.782.0014.2102 4770 1065 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 03 de junho de 2026.  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 28/2026  
b) Nr. Licitação 12/2026 
c) Modalidade Pregão - Uso até 30/04/26  
d) Data de Homologação 15/06/2026  
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIDADE DE 
PROFISSIONAL HABILITADO PARA MINISTRAR AULAS DE EXERCÍCIOS FÍSICOS SEM APARELHOS 
E DE ACADEMIA COM APARELHOS (EDUCADOR FÍSICO). 
Empresa(s) vencedora(s):  
 
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de 

pagamento 
Lote 

NELZIRA APARECIDA PASSARIN 
LTDA 
CNPJ 58.579.847/0001-52 
AV BRASIL 
Nova Laranjeiras-PR 
CEP 85350-000 

42.731,25 Quarenta e Dois Mil e Setecentos e 
Trinta e Um Reais e Vinte e Cinco 
Centavos 

30 DIAS 001 

 
NELZIRA APARECIDA PASSARIN LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 INSTRUTOR - EDUCADOR FISICO Contratação de profissional 

qualificado para ministrar aulas de Exercícios físicos sem aparelhos e 
com aparelhos de academia com locais a serem definidos conforme 
cronograma da secretaria de Assistência Social. O público atendido 
serão usuários de todas as faixas etárias do programa SCFV- Serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos. A carga horaria de 
trabalho será de 25(vinte e cinco) horas semanais. 

HS 1325.00 32,25 42.731,25 

Total 42.731,25 
R$ 42.731,25 (Quarenta e Dois Mil e Setecentos e Trinta e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos).  
 
Nova Laranjeiras/PR, 15 de junho de 2026 
 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Pregão 
Nr: 12/2026 

 
Processo Adm: 28/2026  
Data do Processo: 27/04/2026 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 29/2026  
b) Nr. Licitação 13/2026 
c) Modalidade Pregão - Uso até 30/04/26  
d) Data de Homologação 15/06/2026  
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL HABILITADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR, PARA MINISTRAR AULAS DE VIOLÃO. 
Empresa(s) vencedora(s):  
 
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de 

pagamento 
Lote 

65.643.867 LUCAS GDAK 
CNPJ 65.643.867/0001-00 
RUA ESTANISLAU 
KUPATKOSKI 
Nova Laranjeiras-PR 
CEP 85350-000 

41.329,40 Quarenta e Um Mil e Trezentos e Vinte e 
Nove Reais e Quarenta Centavos 

30 DIAS 001 

 
65.643.867 LUCAS GDAK 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quant Preço Preço 

Total 
1 1 INSTRUTOR DE VIOLÃO Contratação de profissional 

habilitado para a prestação de serviço de Instrutor de Violão, 
visando trabalhar com o público prioritário do Serviço de 
Convivêncvia e Fortalecimento de Vínculos, nos bairros, aldeia 
e interior do município. O serviço deverá ser realizado por 
pessoa que possua experiência na área, devendo ser 
comprovado através de certificados de cursos ou declaração de 
serviços realizados. Deverá estar incluso na proposta de preços 
as despesas de deslocamento, alimentação e outras despesas 
que por ventura advirem para a realização dos serviços. Obs: 
Cotar o valor da hora/aula. A carga horaria da contratada será 
de 20 horas semanais, totalizando 1060 horas anuais, pelo 
período de 12 (doze) meses, executado conforme cronograma 
a ser definido pela Secretaria de Assistência Social e Ação 
Comunitária do Município. 

HS 1060.00 38,99 41.329,40 

Total      41.329,40 
R$ 41.329,40 (Quarenta e Um Mil e Trezentos e Vinte e Nove Reais e Quarenta Centavos).  

 
Nova Laranjeiras/PR, 15 de junho de 2026 
 
 
 

............................................... 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Pregão 
Nr: 13/2026 

 
Processo Adm: 29/2026  
Data do Processo: 27/04/2026 
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Estado do Paraná 
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http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 092/2026 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Conceder Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei Municipal 
nº 259/2016, e 28 de junho de 2016, para o (s) Servidor(s) abaixo: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

MAURO DE SOUZA A01 A02 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de Junho de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 093/2026 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Vertical 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Conceder Avanço Vertical previsto no artigo 27 e 28, da Lei Municipal nº 
259/2016, e 28 de junho de 2016, para o (s) Servidor(s) abaixo: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

MAURO DE SOUZA A02 C02 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de Junho 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 094/2026 

 
SÚMULA: DECLARA DE NECESSIDADE OU 
UTILIDADE PÚBLICA A ÁREA QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Virmond, no uso das atribuições que lhe confere o art. 90, Inciso 
V da Lei Orgânica do Município e o disposto no artigo 5º, alíneas “e” e “i” do Decreto-
Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, com redação dada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro 
de 199, e: 
 
CONSIDERANDO que referida obra se trata de interesse público; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a área urbana localizada no município de Virmond, 
Comarca de Cantagalo/PR, medindo 8.824,81 m2 (oito mil oitocentos e vinte e quatro metros com 
oitenta e um centímetros quadrados) de terreno sem benfeitorias, área integrante da matrícula nº 
3.169 destinada a abertura de lotes e rua, conforme planta baixa e memorial descritivo constante 
no Anexo I deste Decreto. 
 
Art. 2º Eventual supressão de vegetação nativa observará o disposto na Lei Federal nº 11.428, de 
2006, e dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais competentes. 
 
Parágrafo único. A declaração de utilidade pública não fica vinculada à tomada de decisão dos 
órgãos e das entidades ambientais competentes quanto à aprovação do empreendimento para fins 
de licenciamento ambiental. 
 
Art. 3º Ficam os órgãos competentes da Administração Pública Municipal autorizados a adotar 
todas as medidas administrativas necessárias para o fiel cumprimento do presente ato. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 15 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELE TRÔ NICO  ( SRP )  N. º  12 /2 02 6-PMV         P Á G . 1  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2026     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 – PMV 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2026 
G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 47.647.493/0001-10, sediada na Rua Giocondo 
Felippi, 682, Presidente Kennedy, CEP 85.605-330 Francisco Beltrão - Pr, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por Everton Luiz Bertolini de Castro. 

LOTE PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
1 ACEBROFILINA 25 MG/5ML XAROPE COD. BR0293891 CIMED 10.000,00 4,6300 46.300,0000 

48 MELOXICAN 10MG/ML INJETÁVEL COD. BR0273555 EURO 3.500,00 9,7400 34.090,0000 

VALOR TOTAL DOS LOTES 80.390,0000 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 80.390,00 (oitenta mil, trezentos e noventa reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2026 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 81.706.251/0001-98, 
sediada na Rua João Amaral de Almeida, 100, Cidade Industrial, CEP 81.170-520 Curitiba - Pr, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por Jeferson Campos Mastaler. 

LOTE PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

2 ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSÓDICO DE 
BETAMETASONA 3MG/ML + 3MG/ML COD. BR0270597 HYPERA 5.000,00 7,6000 38.000,0000 

4 AMINOFILINA 24MG/ML IV AMPOLA COD. BR292402 HIPOLABOR 700 1,7400 1.218,0000 

5 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO  400 MG +  + 57 
MG/5 ML SUSPENSÃO ORAL COD. BR0281135-3 PRATI 1.500,00 17,3800 26.070,0000 

7 AMOXICILINA 50 MG/ML, FRASCO 150 ML PÓ PARA 
SUSPENSÃO COD. BR0271111-3 PRATI 1.000,00 7,3900 7.390,0000 

9 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG COD. BR0272045 SANDOZ 3.000,00 0,2850 855,0000 
10 BROMOPRIDA 4MG/ML COD. BR0269956 AIRELA 2.500,00 2,0700 5.175,0000 
13 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 MG COD. BR0267283 HYPERA 50.000,00 0,4700 23.500,0000 

14 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA 
SÓDICA 250MG  COD. BR0270620 HYPERA 52.000,00 0,2500 13.000,0000 

31 DEXCLORFENERAMINA+ BETAMETASONA 0,4 + 0,05MG/ML, 
XAROPE COD. BR0272896 PRATI 5.000,00 3,8400 19.200,0000 

33 DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML COD. BR0271003 FARMACE 5.000,00 0,7700 3.850,0000 
34 DOMPERIDONA 10MG COD. BR0269962 HYPERA 20.000,00 0,0400 800,0000 
41 GLICOSE 50% INJETÁVEL COD. BR0267541 FARMACE 1.500,00 0,4655 698,2500 
56 PANTOPRAZOL 40 MG COD. BR0267892 MEDQUÃ�MICA 100.000,00 0,1800 18.000,0000 
59 PREGABALINA 75MG COD. BR0388712 APSEN 35.000,00 0,2600 9.100,0000 
60 SALBUTAMOL 0,48 MG/ML XAROPE COD. BR0292331-2 PRATI 500 1,7310 865,5000 
61 SERTRALINA 100 MG COD. BR0272363 PRATI 200.000,00 0,3100 62.000,0000 
63 SIMETICONA 75MG/ML, SOLUÇÃO ORAL COD. BR0412965 AIRELA 2.000,00 1,4200 2.840,0000 

VALOR TOTAL DOS LOTES 232.561,7500 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 232.561,75 (duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e 
setenta e cinco centavos). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2026 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.676.642/0001-08, com sede a Rua Francisco Pires Da Rocha, 309 Sala 2, Bonsucesso, CEP: 85.045-010 
Guarapuava – PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Marcelo Brandalise Zanini. 

LOTE PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
3 AMBROXOL 15MG/5ML XAROPE COD. BR446264 FARMACE 10.000,00 2,1800 21.800,0000 

11 BROMOPRIDA 5MG/ML INJETÁVEL COD. BR0269958-1 HIPOLABOR 2.000,00 1,0000 2.000,0000 

16 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,67MG/ML E DIPIRONA 
333,4MG/ML,  FRASCO GOTAS COD. BR0270622 FARMACE 5.000,00 4,4700 22.350,0000 

18 CEFTRIAXONA 1 G, INJETÁVEL IM/EV COD. BR0268415 BLAU 600 3,8100 2.286,0000 
22 CETOPROFENO 50 MG/ML COD. BR0340100 HIPOLABOR 3.500,00 1,0000 3.500,0000 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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26 CLORIDRATO DE LIDOCAINA MONOIDRATADO 2% INJETÁVEL  
FRASCO DE 20 ML SEM VASOCONSTRITOR COD. BR0269843-2 HIPOLABOR 1.000,00 3,7900 3.790,0000 

27 COMPLEXO B INJETÁVEL COD. BR0272093-1 SANTISA 20.000,00 0,8800 17.600,0000 
37 DUTASTERIDA 0,5 MG COD. BR0393339 ACHE 7.000,00 3,6900 25.830,0000 
42 GLUCONATO DE CÁLCIO 10%   AMPOLAS DE 10ML ISOFARMA 100 2,6300 263,0000 
43 HIDRALAZINA 20MG/ML AMPOLAS DE 1 ML CRISTALIA 100 7,4500 745,0000 
51 NISTATINA 25.000 UI/G 50 GRAMAS COD. BR0266788-1 PRATI 500 5,8700 2.935,0000 
53 OMEPRAZOL 20MG COD. BR0267712 HIPOLABOR 50.000,00 0,0790 3.950,0000 
54 OMEPRAZOL 40MG/ML INJETÁVEL COD. BR0268160 CRISTALIA 1.000,00 6,9900 6.990,0000 

64 SULFADIAZINA DE PRATA 1%, POTE DE 400 GRAMAS COD. 
BR0272089 PRATI 150 34,9900 5.248,5000 

66 SULFATO DE MAGNÉSIO (MGSO) 50% (AMPOLAS 10 ML) SAMTEC 100 9,0000 900,0000 
71 VITAMINA C INJETÁVEL COD. BR0271687 SANTISA 10.000,00 0,7900 7.900,0000 

VALOR TOTAL DOS LOTES 128.087,5000 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 128.087,50 (cento e vinte e oito mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2026 

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.782.733/0001-49, sediada na Rua 
Severino Augusto Pretto, 560, Santo Antão, CEP 95.960-000 Encantado - Rs, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por Renata Casagrande Galiotto. 

LOTE PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

6 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 500 MG + 125 
MG COD. BR0271217 RANBAXY 30.000,00 0,7200 21.600,0000 

30 DEPAKOTE ER 500MG DIVALPROATO DE SÓDIO 538,10 MG 
COD. BR0352912 ABBOTT 7.000,00 1,2800 8.960,0000 

57 PAROXETINA 20 MG COD. BR0273940 RANBAXY 5.000,00 0,1640 820,0000 
62 SERTRALINA 50 MG COD. BR0272365 RANBAXY 300.000,00 0,1000 30.000,0000 

VALOR TOTAL DOS LOTES 61.380,0000 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 61.380,00 (sessenta e um mil, trezentos e oitenta reais). 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2026 

SOMA PR COMERCIO DE PROD.HOSP.LTDA, inscrita no CNPJ n.º 00.656.468/0001-39, sediada na Rua Anita 
Ribas, 410, Bacacheri, CEP 82.520-610 Curitiba - Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Luiz Renato Garofani. 

LOTE PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
8 BETAISTINA 16 MG PRATI 10.000,00 0,2400 2.400,0000 

15 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/ML + DIPIRONA 
500MG/ML COD. BR0270621 HYPOFARMA 12.000,00 1,0700 12.840,0000 

29 DECANOATO DE HALOPERIDOL COD. BR0292194 UNIÃO 
QUIMICA 500 4,0200 2.010,0000 

32 DIAZEPAM 10 MG/2ML COD. BR395147 SANTISA 500 0,6900 345,0000 
35 DULOXETINA 30MG COD. BR0302442 EMS 10.000,00 1,1000 11.000,0000 

44 HIDROCORTISONA 500MG/ML NEWCOM/ 
FRESENIUS 500 4,7000 2.350,0000 

46 LIDOCAINA 2% COD. BR0269846-2 PHARLAB 100 3,7900 379,0000 
49 MELOXICAN 15 MG COD. BR0273554 PHARLAB 50.000,00 0,1200 6.000,0000 

50 NALTREXONA 50 MG COD. BR0273266 UNIÃƑO 
QUIMICA 3.000,00 3,5200 10.560,0000 

52 NISTATINA+OXIDO DE ZINCO 100.000 UI/G +200 MG/G COD. 
BR0279297-1 PRATI 2.000,00 7,0500 14.100,0000 

65 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G COD. BR0272089 PRATI 2.500,00 4,2300 10.575,0000 
67 TANSULOSINA 0,4 MG COD. BR0285081 EMS 6.000,00 0,8000 4.800,0000 

68 TOBRAMICINA 0,3 %, SOLUÇÃO OFTÁLMICA COD. BR0271581 - 
SOLUÇÃO GERMED 700 5,0000 3.500,0000 

69 TRAMADOL 50 MG COD. BR0268534 HIPOLABOR 10.000,00 0,1200 1.200,0000 
70 TRAMADOL 50MG/ML COD. BR0292380 HIPOLABOR 2.000,00 0,9000 1.800,0000 

VALOR TOTAL DOS LOTES 83.859,0000 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 83.859,00 (oitenta e três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais). 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2026 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n.º 00.802.002/0001-02, sediada na Est. 
Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, CEP 89.163-554 Rio do Sul - Sc, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por Maicon Cordova Pereira. 

LOTE PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

12 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA  20MG/ML INJETÁVEL 
COD. BR0267282 FARMACE 5.000,00 1,0390 5.195,0000 
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17 CARBONATO DE CÁLCIO 1.250 MG EQUIVALENTE A 500 MG 
COD. BR0270895-1 BRASTERAPICA 3.000,00 0,1299 389,7000 

19 CEFTRIAXONA 500 MG, INJETÁVEL COD. BR0268416 EUROFARMA(F) 200 17,6883 3.537,6600 
20 CETOPROFENO 150MG COD. BR0340103 MEDLEY 30.000,00 0,5097 15.291,0000 
21 CETOPROFENO 20MG /ML SOLUÇÃO ORAL COD. BR0268424 MEDLEY 1.500,00 2,1468 3.220,2000 
23 CICLOBENZAPRINA 5 MG COD. 272166 GLOBO 18.000,00 0,0999 1.798,2000 
24 CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML COD. BR0267161 SAMTEC 200 0,3558 71,1600 
25 CLORETO DE SÓDIO 0,9 % COD. BR0368654 SAMTEC 200 0,2325 46,5000 
36 DULOXETINA 60 MG COD. BR0302443 GEOLAB 7.000,00 1,8182 12.727,4000 
38 EPINEFRINA 1MG/ML INJETÁVEL COD. BR0268255 HYPOFARMA 500 0,7792 389,6000 
39 ESCITALOPRAM, OXALATO 10 MG COD. BR0291770 CIMED 200.000,00 0,1255 25.100,0000 
45 HIDROXIQUINOLINA 0,4 MG/ML + TROLAMINA 140 MG/ML NOVARTIS(F) 500 21,3766 10.688,3000 
55 ONDANSETRONA 4 MG COD. BR0268506 BIOLAB 15.000,00 0,2000 3.000,0000 
58 PREDNISONA 20 MG COD. BR0267743 GLOBO 10.000,00 0,2000 2.000,0000 

VALOR TOTAL DOS LOTES 83.454,7200 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 83.454,72 (oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 
dois centavos). 
 
 

VIGÊNCIA: 14 DE JUNHO DE 2027. 
DATA ASSINATURA: 15 DE JUNHO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2026-PMV 
 
 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 12/2026-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, e Adjudicação à empresa G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.º 47.647.493/0001-10, vencedora, com valor global de R$ 80.390,00 (oitenta mil, trezentos e noventa reais), 
à empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
81.706.251/0001-98, vencedora, com valor global de R$ 232.561,75 (duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
sessenta e um reais e setenta e cinco centavos), à empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 17.676.642/0001-08, vencedora, com valor global de R$ 
128.087,50 (cento e vinte e oito mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos), à empresa CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 05.782.733/0001-49, vencedora, com valor 
global de R$ 61.380,00 (sessenta e um mil, trezentos e oitenta reais), à empresa SOMA PR COMERCIO DE 
PROD.HOSP.LTDA, inscrita no CNPJ n.º 00.656.468/0001-39, vencedora, com valor global de R$ 83.859,00 
(oitenta e três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais) e à empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR, inscrita no CNPJ n.º 00.802.002/0001-02, vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 
83.454,72 (oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, quinze dias de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

 

PORTARIA 043/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 AMILCE MAGNA O GERGELI 10/06/2026 A 19/06/2026 10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 045/2026 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º ALTERAR “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, sobre o salário base dos Servidores Públicos 
Efetivos, abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR CPF GRATIFICAÇÃO 
ANTERIOR % 

GRATIFICAÇÃO 
NOVO % 

CILBERTO GOMES DA SILVA 620.348.809-78 32,90 46,69 
LEANDRO DOS SANTOS 011.031.229-59 28,80 43,46 

ROMILDO CHAGAS 834.331.719-04 26,06 43,82 
SEBASTIÃO LUIZ MARTINS 843.930.419-68 28,79 43,41 

 
 
Paragrafo único: A presente GRATIFICAÇÃO destina-se a remunerar os servidores 
pela prestação de serviço na modalidade de plantão, de modo que além da jornada normal 
de trabalho legalmente aplicável, estarão disponíveis para atender chamados da 
Administração Pública a qualquer momento, ficando excluído o direito de adicional por 
horas extras. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

                         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 15 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 005/2026/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LL MERCADO LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 005/2026/PMEAI CELEBRADO EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ – MERENDA ESCOLAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
REFERENTE AOS LOTES/ITENS  07, 08, 09, 10, 11, 14, 17, 26 E 30, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO 
ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, PEDIDO DA SECRETARIA, INFORMAÇÃO DA 
CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, AUMENTANDO EM MAIS R$ 26.147,95 (VINTE E SEIS MIL, 
CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, TENDO 
EM VISTA A NECESSIDADE DE MAIS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, OCASIONADO PELO AUMENTO SIGNIFICATIVA DA 
DEMANDA. 
ASSINATURA: 15/06/2026. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 100/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: OSNI GOULART MAIA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 100/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 03 DE JUNHO DE 2022, E ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022/PMEAI, POR MAIS 
12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 02 DE JUNHO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO 
DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CARROCERIA BASCULANTE COM NO MÍNIMO 6,00 M3, M. 
BENZ/L 1113, PLACAS LYR5007, CHASSI 34404112469279, RENAVAN 00541617249, COR 
VERMELHA, MOVIDO À DIESEL, COM ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 1979, POTÊNCIA DE 130CV, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 12,00 TONELADAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM 
PLENAS E TOTAIS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, DE ACORDO COM A CLÁUSULA SEXTA DO REFERIDO CONTRATO, CONFORME ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE USO DO VEÍCULO EM QUESTÃO NA 
REFERIDA SECRETARIA. OUTROSSIM, O CONTRATADO RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO 
IGPM APURADO NO PERÍODO. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA 
SEXTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 03 DE JUNHO DE 2022, DE ACORDO COM A LEI Nº 
8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 01/06/2026. 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 39/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA BASE ESTRUTURAL DA ETA –
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAMAE DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO – PR, COMPREENDENDO EXECUÇÃO DE RADIER ESTRUTURAL
EM CONCRETO ARMADO, SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, COMPACTAÇÃO DE SOLO, LASTRO DE BRITA, CONCRETO MAGRO, ARMAÇÕES
ESTRUTURAIS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS CONFORME PROJETOS ESTRUTURAIS, MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Fornecedor : MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - 95.404.968/0001-90

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 EP propria radier R$ 97.271,70 R$ 97.271,70 R$
97.271,70

R$ 97.271,70 -- R$ 0,00

Descrição: CONSTRUÇÃO DA BASE ESTRUTURAL DA ETA - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA SAMAE DO MUNICÍPIO DE
PORTO BARREIRO PR, COMPREENDENDO EXECUÇÃO DE RADIER ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO, SERVIÇOS
PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, COMPACTAÇÃO DE SOLO, LASTRO DE BRITA, CONCRETO MAGRO, ARMAÇÕES
ESTRUTURAIS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS CONFORME PROJETOS ESTRUTURAIS, MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

Subtotal Lote R$ 97.271,70

Subtotal
Adjudicado R$

97.271,70

Subtotal
Orçado: R$

97.271,70

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 97.271,70 R$ 97.271,70 0,0000 % 0,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 11 de Junho de 2026

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/187730/relatorio...
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 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 082/2026. 
 De 12 de Junho de 2026. 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Porto Barreiro-Pr, para o exercício 
financeiro de 2026. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 RESOLVE:  

 Art. 1 º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento de 2026, no valor de R$ - 580.000,00 (quinhentos e 

oitenta mil reais).  

Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura do crédito 

adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a 

conta de Anulações de Dotações, conforme Relatório de Alteração 

Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.  

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na da ta de sua 

publicação e produzirá efeito a part ir da data de sua promulgação.  

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de junho de 2026. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.06.15 
13:32:04 -03'00'
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Relatório de alteração orçamentária por funcional programática
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Lei/Ato nº 3729 - Decreto nº 82/2026 de 12/06/2026 Nº AnoEscopo

Autorização: 3315 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 834 2025
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 580.000,00580.000,00Suplementar

Despesa
04

04.001
28.843.0004.2007

3.2.90.21.00.00
910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
ENCARGOS ESPECIAIS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 536.235,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2009
3.3.90.14.00.00

1080 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
DIÁRIAS - CIVIL
ADMINISTRAÇÃO GERAL
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.30.00.00

1310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 90.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.3.90.39.00.00

1370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 90.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
3.1.90.11.00.00

2540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 65.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
3.1.90.13.00.00

2560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
3.1.91.13.00.00

2580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
3.3.90.30.00.00

2620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
3.3.90.39.00.00

2660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2029
4.4.90.51.00.00

2680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.001

10.301.0006.2029
4.4.90.52.00.00

2700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.1.91.13.00.00

2850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.14.00.00

2870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.30.00.00

2890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.39.00.00

2980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 140.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2034
3.3.90.30.00.00

3220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
 FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 25.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2038
3.3.50.41.00.00

3900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 4.265,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

27.812.0011.2052
3.3.90.30.00.00

5850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 34.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

580.000,00
580.000,00

580.000,00
580.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: THIAGO DE SOUZA RIBEIRO, na versão: 5539 g 15/06/2026 11:34:20

                         
 
 
 

 

ERRATA Nº 001 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2026 
 

O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que a Errata do Aviso acima descrito sofre 

as seguintes alterações: 

1. Fica alterado a data de abertura mencionada no Aviso do Edital da presente Chamada Pública. 

Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, comunica a todos os interessados 

que fica transferida para o dia 01 de julho de 2026, as 09h00min. Os interessados, em participar do presente 

certame, deverão retirar o Edital de Chamada Publica, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no 

endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, ou no Departamento de Licitações, entre os dias 15 de junho 

e 30 de junho de 2026, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min. Informações adicionais, 

dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de 

Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 

marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3050-1102. 

Marquinho/Pr, em 15 de junho de 2026. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: GESTPAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA CNPJ Nº 
85.467.264/0001-02. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS. 
 
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a 
data de 06/06/2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 
colidam com as deste termo, respeitando as disposições da 14.133 de 01 de abril de 2021.  
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 04 de junho de 2026. 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 


